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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600045-77.2022.6.16.0050

PROCESSO
: 0600045-77.2022.6.16.0050 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (ARAUCÁRIA 
- PR)

RELATOR : 050ª ZONA ELEITORAL DE ARAUCÁRIA PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : CELSO TABORDA
ADVOGADO : DORIS TARASTCHUK (62446/PR)
ADVOGADO : GILBERTO GOMES DE LIMA (20233/PR)
INTERESSADO : PARTIDO VERDE COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL - ARAUCARIA/PR
ADVOGADO : DORIS TARASTCHUK (62446/PR)
ADVOGADO : GILBERTO GOMES DE LIMA (20233/PR)
INTERESSADO : UMBERTO MARINEU BASSO FILHO
ADVOGADO : DORIS TARASTCHUK (62446/PR)
ADVOGADO : GILBERTO GOMES DE LIMA (20233/PR)
INTERESSADO : SANDRA BRAGA

JUSTIÇA ELEITORAL
050ª ZONA ELEITORAL DE ARAUCÁRIA/ PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600045-77.2022.6.16.0050/ 050ª ZONA ELEITORAL
DE ARAUCÁRIA/ PR
SENTENÇA
O órgão partidário acima mencionado, apresentou intempestivamente a prestação de contas,
referente ao exercício financeiro de 2022, nos termos do disposto na Lei nº 9.096/95,
regulamentada pela Resolução TSE nº 23.604/2019.
Ante a apresentação dos documentos necessários à análise dos documentos a unidade técnica do
Cartório Eleitoral emitiu Parecer Conclusivo, manifestando-se pelo julgamento das contas como
PRESTADAS (ID. 118953759).
O Ministério Público manifestou-se pelo julgamento das CONTAS como PRESTADAS COM
RESSALVAS (ID. 119775785).
É o relatório. Decido.
O órgão partidário e os responsáveis permaneceram omissos mesmo depois de validamente
notificados.
Nesse sentido, considerando o acima exposto e o parecer do Ministério Público Eleitoral, com


